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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNIFAE 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES 

ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE 

Extrato de Contrato  

Contrato nº 023/2021 

Contratada: FORTRESS SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA ME 

Objeto: Contratação em caráter emergencial de 

empresa especializada para prestação de 

serviços de limpeza, asseio e conservação 

predial, com fornecimento de mão-de-obra, 

material de higiene pessoal (sabonete líquido), 

saneantes domissanitários, materiais e 

equipamentos, visando a obtenção de adequadas 

condições de salubridade e higiene sob a inteira 

responsabilidade da contratada nas unidades do 

UNIFAE 

Prazo: 20/08/2021 até 16/02/2022 

Valor total estimado: R$ 401.880,00 

Assinatura: 20/08/2021 

Contrato nº 024/2021 

Contratada: MINHA BIBLIOTECA LTDA  

Objeto: Licença de uso do sistema Biblioteca 

Virtual Universitária 

Prazo: 01/09/2021 até 31/08/2022 

Valor total estimado: R$ 220.000,00 

Assinatura: 25/08/2021 

Contrato nº 019-2020 TA 01-2021 

Contratada: PEARSON EDUCATION DO 

BRASIL LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de acervo 

bibliográfico virtual para o UNIFAE para a 

estimativa de 1.813 usuários. 

Aditamento: Prazo e valor 

Prazo: 22/08/2021 a 21/08/2022 

Valor: R$ 65.723,76 

Assinatura: 20/08/2021 

Contrato nº 018-2020 TA 01-2021 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGURO GERAIS 

Objeto: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de seguro coletivo 

anual de acidentes pessoais para atender 707 

estagiários em estágios a serem realizados com 

cobertura de morte acidental, invalidez 

permanente total ou parcial. 

Aditamento: Prazo  

Prazo: 01/09/2021 a 31/08/2022 

Valor: R$ 13.998,60 

Assinatura: 23/08/2021 

Contrato nº 026-2018 TA 03-2021 

Contratada: CECAM CONSULTORIA ECON, 

CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

LTDA 

Objeto: Prestação de serviços técnicos 

especializados de modernização e gestão 
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pública, destinados a setores desta autarquia 

municipal. 

Aditamento: Prazo e valor 

Prazo: 10/09/2021 a 09/09/2022 

Valor: R$ 197.483,88 

Assinatura: 25/08/2021 

São João da Boa Vista, 31 de agosto de 2021. 

Alex Candido de Oliveira - Chefe do Setor de 

Licitações e Contratos em Substituição 

 

SECRETARIA 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 14.100, DE 26 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando que o Artigo 67 da Lei nº 

8.666/93 prevê que a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração designado para 

tal fim;  

Considerando que o Artigo 35 da Lei nº 

13.019/14, Inciso V, Alínea “g” prevê que deverá 

ser designado gestor de parcerias; 

Considerando que a Portaria nº. 13.365, 

de 21 de dezembro de 2020 designou servidores 

desta municipalidade como Gestores de 

Contratos, Convênios e Parcerias; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Excluir, como Gestora de 

Contratos, Convênios e Parcerias do 

Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento a Servidora Renata Santos da 

Silva. 

 

Art. 2º - Incluir, como Gestores de 

Contratos, Convênios e Parcerias do 

Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento a Servidora Fernanda Cristina 

Cordeiro Galli, a Servidora Marília de Abreu 

Huber e Silva e o Servidor Lucas Pereira Pirola. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos vinte e seis dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e um (26.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.102, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando o DESPACHO DTU 

94/2021, elaborado pela Diretora do 

Departamento de Turismo;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição na 

Comissão Especial de Seleção das parcerias de 

que trata a Portaria nº 10.244, de 17 de abril de 

2017; 

 

Christiane Maria de Almeida Noronha 

Bedin, pelo Sr. ROGÉRIO APARECIDO 

FRANCO, para atuar como Presidente da 

Comissão; 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 14.103, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando o DESPACHO DTU 

94/2021, elaborado pela Diretora do 

Departamento de Turismo,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar as seguintes substituições 

na Comissão de Avaliação e Monitoramento das 

Parcerias celebradas para atender às demandas 

de que trata a Portaria nº 9.952, de 14 de 

dezembro de 2016; 

 

Carlos Augusto Castilho, pela Sra. 

SIMONE CALDERARI BOLONHA, para atuar 

como Presidente da Comissão. 

 

Iovanca Fayeza Uala Borges, pelo Sr. 

JOÃO LUIZ CYRINO DA SILVA, para atuar como 

Membro da Comissão. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.104, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando o DESPACHO Nº 

251/2021, elaborado pelo Diretor do 

Departamento de Segurança e Trânsito; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Substituir o membro abaixo 

relacionado no Conselho Municipal de Urbanismo 

- CMU, de que trata a Portaria nº 13.937, de 07 

de julho de 2.021: 

 

REPRESENTANTES DO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E 

TRÂNSITO E DA COORDENADORIA DE 

DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO 

Ulisses Brandão Ribeiro, Membro 

Suplente, pelo Sr. JULIO CESSAR DE SOUZA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.105, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando o DESPACHO Nº 

251/2021, elaborado pelo Diretor do 

Departamento de Segurança e Trânsito; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Substituir o membro abaixo 

relacionado no Conselho Municipal de Trânsito - 



4                            Município de São João da Boa Vista, Quarta-feira, 01 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.080 - Complemento 

 

 

 

CMT, de que trata a Portaria nº 13.541, de 04 de 

fevereiro de 2.021: 

 

REPRESENTANTES DA ASSESSORIA DE 

SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Ulisses Brandão Ribeiro, Membro 

Suplente, pelo Sr. JULIO CESAR DE SOUZA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.106, DE 30 DE AGOSTO DE 
2.021 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, 

 
Considerando o DESPACHO Nº 

251/2021, elaborado pelo Diretor do 
Departamento de Segurança e Trânsito; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Substituir o membro abaixo 

relacionado na Comissão de Estudos Tarifários - 
CET, de que trata a Portaria nº 13.570, de 10 de 
fevereiro de 2.021: 

 
Substituir o Sr. Ulisses Brandão Ribeiro, 

Membro da Comissão, pelo Sr. JULIO CESAR 
DE SOUZA. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 
e vinte e um (30.08.2021). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 14.107, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. CARLA 

DANIELA MARTINS, Agente Administrativo, 

portadora do RG nº 23.934.909-X, para a partir de 

20/08/2021, ocupar a Função Gratificada de 

Chefe de Setor, conforme estabelece o Anexo II 

da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

20/08/2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.108, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais; 

  

R E S O L V E: 



5                            Município de São João da Boa Vista, Quarta-feira, 01 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.080 - Complemento 

 

 

 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de 

Servente, a partir de 21 de agosto de 2021, o 

servidor Sr. RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

CARMO. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação com efeitos retroativos a 

21/08/2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.109, DE 30 DE AGOSTO 

DE 2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando que a Sra. LARISSA 

RIBEIRO SILVA, portadora do RG: 54.802.742-0, 

aprovada no concurso público nº 01/2018, para o 

cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

manifestou desistência para tomar posse do 

respectivo cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 23 de agosto 

de 2021, os efeitos da Portaria nº 14.047, de 11 

de agosto de 2021.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

23 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 14.110, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando a exoneração da Sra. Ana 

Luiza Gomes Nicoliello Carvalho em 23/07/2021; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 23 de agosto 

de 2021, os efeitos da Portaria nº 14.047, de 11 

de agosto de 2021.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

23 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.111, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais,  

Considerando que o Sr. ALEXANDRE 

LUCAS DE BARROS, portador do RG: 
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24.551.578, aprovado no concurso público nº 

06/2017, para o cargo de Cozinheiro, não tomou 

posse do referido cargo no prazo estabelecido 

pela Portaria nº 14.046, de 11 de agosto de 2021;  

    

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 29 de agosto 

de 2021, os efeitos da Portaria nº 14.046, de 11 

de agosto de 2021.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

29 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.112, DE 30 DE AGOSTO DE 
2.021 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria da Sra. 
Fátima Aparecida Zazini Cambaúva, em 
01/07/2021; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro, 

constante da Tabela A do Anexo I da Lei nº 
670/92, a Sra. BRUNA CAROLINA PIRES 
BONILHA, portadora do RG: 41.669.053-1, 
classificada em 58º lugar no concurso público nº 
06/2017. 

 
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 

16 da Lei nº 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação 
deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 
e vinte e um (30.08.2021). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 14.113, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando a exoneração do Sr. 

Ricardo Alexandre da Silva Carmo em 

20/08/2021; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, 

constante da Tabela A do Anexo I da Lei nº 

670/92, o Sr. WESLEY JEFFERSON DE SOUZA 

RIBEIRO, portador do RG: 48.902.150-5, 

classificado em 43º lugar no concurso público nº 

04/2018. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 

16 da Lei nº 656/92, estabelecido o prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da data da publicação 

deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.114, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de 

Agente Administrativo, em 01 de setembro de 

2021, o servidor Sr. AUGUSTO CARLOS 

PAVÃO. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação com efeitos a partir de 

01/09/2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.115, DE 30 DE 

AGOSTO DE 2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando que a servidora ANA 

CAROLINA BENTO MARTINS, Assistente de 

Desenvolvimento da Infância, encontra-se 

afastada de suas atividades por pertencer ao 

grupo de risco da COVID-19; 

Considerando que a servidora entrará em 

licença gestante com início previsto para 

20/12/2021; 

Considerando que a escola não pode ficar 

desprovida deste profissional, com o intuito de 

garantir a continuidade dos serviços públicos; 

                                                   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Contratar com base no Inciso IV, 

do Artigo 2º da Lei nº 4.175 DE 29 DE AGOSTO 

DE 2017, a Sra. BEATRIZ REGINA 

CONCEIÇÃO FERREIRA, portadora do RG. 

38.806.934-X, classificada em 13º lugar no 

Processo Seletivo nº 06/2019, para a partir de 

13/08/2021, ocupar a função temporária de 

Assistente de Desenvolvimento da Infância, 

percebendo os vencimentos fixados conforme 

estabelecido no contrato administrativo firmado 

pelas partes, em substituição a servidora Ana 

Carolina Bento Martins, que se encontra afastada 

pelo grupo de risco da COVID-19 seguida de 

licença gestante.  

 

Art. 2º - A referida contratação será feita 

por tempo determinado, enquanto perdurar o 

afastamento, observado o prazo máximo de 12 

(doze) meses. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

13/08/2021. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 14.116, DE 30 DE AGOSTO DE 

2.021 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. 

JANAINA DOMINGO, Servente, portadora do RG 

nº 27.474.227-5, para no período de 01/09/2021 

a 30/09/2021, substituir o servidor Sr. BRUNO 

RODRIGO RIBEIRO, na função gratificada de 

Chefe de Serviço, por motivo de férias 

regulamentares, percebendo a diferença de 

salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei nº 

4654, de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação com efeitos a partir de 

01/09/2021. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e um (30.08.2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.117, DE 30 DE AGOSTO DE 
2.021 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Sr. RODRIGO 

CICONI TREVISAN, Auxiliar Administrativo, 
portador do RG nº 43.527.438-7, para no período 
de 31/08/2021 a 19/09/2021, substituir o servidor 

Sr. SEBASTIÃO FELIX DA SILVA JUNIOR, na 
função gratificada de Chefe de Setor, por motivo 
de férias regulamentares, percebendo a diferença 
de salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 
nº 4654, de 31 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação com efeitos a partir de 
31/08/2021. 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil 
e vinte e um (30.08.2021). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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FINAIS 

TURISMO 
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